
LEI 1-7.25222

JESUIfítJ RUY, Prefeito Municipal clt

SaltD? Estado cIe Sâo Paulo, usandu das at r i bu i ç.oc;.. u.ijle the 

ttSo confer i das par lei ,

FriZ SflHFJ?. que a CSstara Mun ir i pal

aprovou e ele: sanciona e promulga a sesiu i ri t e leis

“ Ficam a Mesa da Câmara

Mun i c i pal de Salto, autorizada a suplementar a SEÇJIJ Í íl t t"

cJutaçao do

E" cj i i j pameot o Perwianenti? •• CRÍ 4.230.000,00.

orçamento vigente <Ill I. ã Edil idades 41.20.00

Crü

encargos dt q ii e-: t1" a t a e iti

igual valor or çamento a

03.01 .00-42.30.00-03.07.427.2012

A qu j S I Ç * C* d •? B +'n Ti P Br Revenda.

da Pr é:T e? i t ur a Municipal dc Salto

Para atendi: r

segn i rtt e dot açao '

o artigo anterior# Pica anulada
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Ar t igo_3S — Esta lei entrará em

revogadas as d i ürüu I cites L lll

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

Rt? g i lit r ada ria Eifrcret ar i a ele

Gnvernojr publ Içada na Imprensa local e aFhsada nr* sede 11 r*

Secretário de Governo




